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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL Nº 26/2014

O PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, torna publica a 
retificação da data constante no subitem 6.2.5 do Edital nº 1 � TJ/CE, de 13 de fevereiro de 2014, e permanecendo inalterados 
os demais itens e subitens do referido edital.

[�]
6.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 17 de abril de 2014.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos  14 de abril de 

2014.

Luiz Gerardo de Pontes Brígido
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

EDITAL Nº 27/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições,
RESOLVE tornar pública a relação dos candidatos inscritos no Edital nº 04/2014 � referente ao acesso ao Tribunal de Justiça 

para o preenchimento de (01) UMA VAGA PARA O CARGO DE DESEMBARGADOR, classificada pelo critério de merecimento, 
tendo em vista a aposentadoria do Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco Auricélio Pontes, em 16.01.2014, e 
conforme classificação promovida pela Portaria  nº 51/2014,  de 17 de janeiro de 2014, na forma  preconizada pelo art. 13 da 
Resolução nº 8/2010, de 3 de maio de 2010, publicada no DJ de 28 de maio de 2010, conferindo-se aos interessados o prazo de 
05 (cinco) dias, a contar do primeiro dia útil após a publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, para, 
querendo, apresentarem impugnação às informações constantes dos respectivos processos de inscrição junto à Secretaria 
Geral do Tribunal de Justiça. Inexistindo impugnação, o processo de escolha do novo Desembargador ocorrerá na Sessão do 
Tribunal Pleno.

 ORDEM                   MAGISTRADO                 VARA/UNIDADE DE FORTALEZA     

1. FRANCISCO MARTÔNIO PONTES DE VASCONCELOS
Proc. Nº (8501046-95.2014.8.06.0000) 

3ª VARA  DA FAZENDA PUBLICA
 (4º da lista de antiguidade 1º quinto)

2. FRANCISCO CARNEIRO LIMA
Proc. Nº 8501718-06.2014.8.06.0000

4ª VARA  DE EXECUÇÕES FISCAIS E CRIMES CONTRA  A  
ORDEM TRIBUTÁRIA (5º da lista de antiguidade 1º quinto)

3. MANOEL DE JESUS DA SILVA ROSA
Proc. Nº 8501478-17.2014.8.06.0000

8ª VARA CIVEL
 (7º da lista de antiguidade 1º quinto)


